
DECRETO EXECUTIVO Nº 488, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação
Conselho do FUNDEB.

ROSEMAR ANTONIO SALA, Prefeito de Tenente Portela – RS, em exercício, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Municipal

nº 2.742 de 20 de março de 2021, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, em conformidade com o

artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de

dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação Conselho do FUNDEB, do Município de Tenente Portela, Estado do

Rio Grande do Sul, para mandato de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026, composto

da seguinte forma:

Representante do Executivo Municipal
Titular Cássia Giacon CPF: 025.984.100-50
Suplente Ana Esther Lemanski Demari CPF: 000.537.870-21

Representante do Executivo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Titular Adriane Hedlund Nessler CPF: 970.929.400-87
Suplente Franciele Souza Alves CPF: 001.049.620-38

Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular Cristina Corina Reichenbach CPF: 288.925.968-45
Suplente Paula Schwaab CPF: 000.718.850-13

REGISTRADO

SOB N° _____ NO LIVRO DE DECRETOS

Nº ________ FOLHA ________.

Tenente Portela, _____/_____/________.

___________________________
Assinatura do funcionário responsável



Representantes dos Professores da Educação Básica Pública
Titular José Leandro Matte CPF: 469,313,840-15
Suplente Ana Cristina Martinelli CPF: 756.435.450-04

Representantes dos diretores das Escolas Básicas Públicas
Titular Jaiana Carla Garcia CPF: 018.441.450-42
Suplente Neiva Maria Vaccaro CPF: 589.632.100-82

Representantes dos servidores técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular Barbara Castagna Lovato CPF: 001.108.740-48
Suplente Cleidi Zerbielli Fleck CPF: 946.983.250-72

Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Titular Eliziane Hahn Lapazini CPF: 017.293.960-70
Suplente Debora Vieira Bueno CPF: 005.347.030-38
Titular Fátima Denes Moresco CPF: 947.000.790-53
Suplente Liria da Silva CPF: 021.091.390-80

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
Titular Evelyn Santos de Paula CPF: 057.375.930-88
Suplente Josino Benicio de Almeida CPF: 032.958.130-94

Representantes dos Estudantes Secundaristas da Educação Básica Pública
Titular Davi Julliam dos Santos da Silva CPF: 060.282.040-56
Suplente Richard Timm CPF: 041.637.540-59

Representantes do Conselho Tutelar
Titular Soleni Amorim de Quadra CPF: 989.842.840-68
Suplente Salete Bogacki Soares CPF: 678.477.220-20

Representantes das Escolas Indígenas
Titular Ubirajara Venh de Oliveira CPF: 010.696.350-30
Suplente Leonira Luiz CPF: 032.674.350-21

Representantes das Escolas do Campo
Titular Ana Carmen Menegazzi Scapini CPF: 711.629.250-00
Suplente Carine Davis CPF: 011.932.610-82

Representantes de Organizações da Sociedade Civil
Titular Poliana dos Santos Pessotto Dalabrida CPF: 027.681.200-06
Suplente Deisi Menegazzi CPF: 010.603.620-43
Titular Régis Sandro Carniel CPF: 003.506.290-80



CERTIDÃO

Certifico que o presente Decreto esteve
afixado no átrio da Prefeitura, a partir do dia
_____/_____/______ pelo prazo de 10 dias.

_____________________
Assinatura do funcionário responsável

Suplente Cristian Parode Eberhart CPF: 044.421.060-10
Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE

Titular Elis Fernanda Greter Wink CPF: 021.901.240-77
Suplente Francisco Carlos Trautmann CPF: 407..224.650-68

Art. 2º - Os cargos citados no Artigo 1º do presente Decreto, não serão remunerados,

tornando seus membros meros colaboradores da Educação Básica Municipal.

Art. 3º - O presente Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação – Conselho do FUNDEB, exercerá o Mandato no período de 02 de janeiro de 2023 a 31

de dezembro de 2026.

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Executivo nº.

080, de 31 de março de 2021.

Art. 5º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, aos 24 de novembro de 2022.

ROSEMAR ANTONIO SALA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Aos 24 de novembro de 2022.

Paulo Josselino Farias
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Comunicação Social.


